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ATA Nº 197 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO  

CURSO DE GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL 

 
Ata da sessão ordinária do Colegiado do Curso de 

Graduação em Serviço Social, realizada no dia 03 de março 

de 2020, às 14 horas, na sala de Reuniões do Departamento 

de Serviço Social. 

 

 

Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, às quatorze horas, na Sala de Reuniões do 1 

Departamento de Serviço Social, reuniram-se o membros do Colegiado do Curso de Graduação em Serviço 2 

Social, convocados por meio do Memorando Circular nº 01/2020/CCGSS. Estavam presentes os (as) 3 

professores (as): Dilceane Carraro, Edilane Bertelli, Eliete Cibele Cipriano Vaz, Luciana Patrícia Zucco, Marisa 4 

Camargo, Simone Sobral Sampaio e a estudante Manuella Pieroni. Justificaram ausência os(as) professores(as): 5 

Heloísa Teles, Luiz Gustavo Cunha, Maria Del Carmen, Inez Rocha Zacarias e Helder Boska. A sessão foi 6 

presidida pela professora Dilceane Carraro que, após a constatação que havia quórum qualificado, declarou 7 

aberta a reunião. A presidente submeteu aos membros do colegiado a aprovação de participação dos seguintes 8 

convidados: Jahy Pronsato, Érica Fernanda dos Santos, Bruna Silveira, Gisllayne de Jesus, Juan Rafael M. S. 9 

Chagas, Gerliane S. Santana, Caroline P. Esser e Kauana J. P. de Castro, Edmílson Rampazzo Klen, Paulo de 10 

Morisson Faria Jr. Em votação, a participação dos convidados foi aprovada por unanimidade. Na sequência a 11 

professora Dilceane apresentou a pauta com a ordem do dia, e solicitou, a antecipação do Item 4 no lugar Item 12 

1, e consequente reordenação dos pontos de pauta. Em votação, a nova sucessão de itens de pauta foi aprovada 13 

por unanimidade e segue conforme afirmada. Em seguida passou-se ao item 4. Programa de Educação 14 

Tutorial. A presidente do colegiado iniciou o assunto contextualizando a situação do PET/SSO e os 15 

desligamentos de estudantes bolsistas realizados pela Tutora, Profa. Mariana Pfeiffer Machado, e a motivação 16 

da inclusão do conteúdo como pauta do Colegiado, reforçando a limitações da ingerência do Colegiado do 17 

Curso no que tange esse assunto, e a atribuição legal de atuar nessa questão dada institucionalmente ao CLAA – 18 

Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação dos Programas de Educação Tutorial da UFSC. Salientou que 19 

as falas deveriam ser direcionadas para o que cabe ao Colegiado de Curso encaminhar ao fim da reunião. 20 

Posteriormente, abriu a palavra aos membros. A professora Eliete pediu a palavra para antecipar que o 21 

Departamento de Serviço Social tem ciência quanto à importância do Programa de Educação Tutorial do Curso 22 

de Serviço Social. Informa, ainda, que se deve levar em consideração a relevância da Carta do CENAPET 23 

endereçada ao CLAA-PET-UFSC, datada de 19/02/2020. O professor Edmilson Rampazzo Klein, presidente do 24 

CLAA, diz que recebeu o convite da professora Mariana Pfeifer Machado para comparecer à reunião, diz que o 25 

site do SIGPET possui as portarias que regem e norteiam os programas, salienta que a gestão é recente e que a 26 

ultima reunião do Comitê ocorreu no dia 02/03/2020, na qual um dos processos de desligamento foi avaliado 27 

juntamente com a resposta à carta do CENAPET. Salientou que a resposta, bem como a ata da reunião, seria 28 

encaminhada via e-mail e publicada no site nos dias seguintes. A estudante Kauana questionou o professor a 29 

respeito dos processos avaliados e por que os processos estão sendo avaliados individualmente, sendo que vários 30 

alunos foram desvinculados do programa. O professor respondeu dizendo que no ato da reunião o único 31 

processo que eles tinham em mãos era do estudante Mathaus. A professora Marisa pediu a palavra e se 32 

direcionou ao professor Edmilson, informando-o que há muitas dúvidas referentes aos trâmites processuais 33 

corretos que ainda não estão elucidados para todos, e que há uma necessidade de transparência quanto aos seus 34 

encaminhamentos. Salientou que, apensar do Colegiado não possuir gerência sobre o assunto é de competência 35 

dos órgãos trazer como pauta os questionamentos dos discentes, assim como acolhê-los nos assuntos que forem 36 

necessários. Finalizou com uma proposta de encaminhamento de que o Colegiado recomende formalmente ao 37 

CLAA que faça uma oitiva dos estudantes petianos envolvidos e que siga as orientações constantes na Carta do 38 
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CENAPET. O professor Edmilson registrou que a resposta à recomendação do CENAPET seria encaminhada e 39 

que o CLAA iria se embasar nas regulamentações e portarias regidas pelo MEC e que a próxima reunião do 40 

Comitê ocorreria dentro de um mês. O discente Juan sinalizou que a tutora envolvida, professora Mariana 41 

Pfeifer Machado não estava presente e não apresentou justificativa para sua ausência, citou os regulamentos que 42 

regem os PETs e questionou se o desligamento de bolsistas pode ser efetivado antes da homologação do CLAA. 43 

O professor Edmilson respondeu alegando que a Portaria MEC n. 976/2010 possui artigos que autorizam os 44 

tutores a desligarem os alunos antes da homologação. O servidor Paulo de Morisson, da PROGRAD, pediu a 45 

palavra e afirmou que não estava preparado para a sabatina, que acreditava que o que seria discutido seriam os 46 

méritos e não a cronologia ou os trâmites processuais. Na sequência, a estudante Caroline iniciou sua fala 47 

comentando que os bolsistas foram desligados no período das férias (alguns em 23/12/2019), e que ela, assim 48 

como os outros bolsistas não receberam orientações, números de processos ou informações relativas aos prazos 49 

para entrada de recurso. Salientou que os trâmites processuais não foram transparentes, e que no caso do PET do 50 

Serviço Social o mérito deve ser tratado em conjunto, pois se trata de uma situação coletiva no qual ocorreram 51 

oito desligamentos. A professora Dilceane corroborou com a fala da estudante Caroline também afirmando que 52 

acreditava ser necessário um tratamento conjunto da temática pelo CLAA e de que o mesmo ouça os estudantes 53 

envolvidos, não somente receba as manifestações em forma escrita nos processos individuais de desligamento. 54 

Para finalizar o ponto em discussão, a Professora Dilceane sintetizou a proposta de encaminhamento: uma 55 

recomendação deliberada pelo Colegiado do Curso de Serviço Social de que o Comitê Local de 56 

Acompanhamento e Avaliação dos Programas de Educação Tutorial forme uma comissão específica para tratar 57 

da situação suscitada pelos desligamentos de estudantes bolsistas do PET/SSO, conforme recomendação que 58 

consta na Carta do CENAPET endereçada ao CLAA-PET-UFSC, datada de 19/02/2020 e; indicar ao CLAA que 59 

garanta um processo de escuta dos estudantes envolvidos nos desligamentos e que a matéria seja tratada de 60 

forma conjunta, não somente como processos individuais. Em votação, a proposta de encaminhamento foi 61 

aprovada por unanimidade. Item 2. Apreciação de Atas: nº 196/2019. Em votação, o documento foi aprovado 62 

por unanimidade. Item 3. Processo nº 23080.005842/2020-62. Requerente: Matheus Pickler Cruz. Assunto: 63 

Trancamento de Matrícula fora do prazo definido em calendário acadêmico. Relatoria: Professora Maria Teresa 64 

dos Santos. A presidente do colegiado leu o parecer da professora Maria Teresa no qual é indicado o 65 

deferimento do pedido de trancamento fora do prazo. Posto em votação o parecer é aprovado por unanimidade. 66 

Por fim, nada mais havia para ser registrado e a presidente agradeceu a presença de todos, deu por encerrada a 67 

sessão às quinze horas e quarenta e cinco minutos, que para constar eu, Amanda Martins Haase, assistente 68 

administrativa, lavrei esta Ata que, se aprovada, vai assinada pela presidente e demais membros presentes na 69 

data da aprovação. Florianópolis, 03 de março de 2020. 70 


